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À Sua Exceliic:ia o Senhor - 

Deputado AIRTON ANTONIO SOLIGO 

DignissinlO Pieidente da Assembléia Legislativa do Esta(o de 

Por alma. 

Senhor Presidente, Senhoras Deputa-

das, Senhores Deputados. 

Tenho a enaltecida honra de ubme Ler 

à ipreciaçãO dessa Egrégia Assembléia Legislativa, em cumpri-

mento ao artigo 134 e parágrafo único, da Constituição da Re-

pública Federativa do Brasil dc os artigos 102, 103, §5 IQ 

2Q e 3v, da Constituição do Estado de Roraima, e demais dispo 

sições pertinentes à espécie, Projeto de Lei. Cumplementar dis 
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GOVERnO DE RORAIMA 

Ç 
NOSSA TERRA. NOSSA ESTRELA 

pondo sobre a estrutura, competência, funcionamento, regime jn 

rídico e carreira dos membros da Defensoria Pública do ELado 

de Roraima. 

A Defensoria Pública, por força do ar- 

tigo 134, da Constituição Federal, é instituição essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a oríentaço ju 

rídica e a defesa, em todos os graus, dos necessitados, na 

forma do artigo 5Q, LXXIV. 

Entendo, Senhor Presidente, Senhoras e 

Senhores Deputados, que não é possível pensar em uu Estado De-

mocrático de Direito, sob a égide da justiça social, que e de-

siderato maior do meu Governo, sem assegurar a tutela jurisdi-

cional a todos os cidadãos, afastada qualquer discriminação,no 

tadamente, de foxtuna. A garantia, em concreto, do acesso á 

jurisdiçaõ, por todos, na defesa de seus direitos e da liberda 

de, quando violados ou ameaçados, constitui, de tal sorte, co-

rolário central dessa ordem, que aos Poderes do Estado cumpre 

diligenciar na p,kena consecusão. 

Permito-me levar à criteriosa ref1exo 

dessa Egrgia Çasa Legisativa, a assertiva de MAIJRO CAPPLLE- 

TTI e BRYÀNT GARTH in "Acesso à Justiça", 1978, tradução de 

Elem cirac'\orthflert pag. 09: 

"A justiça, coimi out:os bens, 

no sistema do laissez faire, só podia 

ser obtida por aqueles que pudessem 

enfrentar seus custos; aqueles que 

não pudessem fazê-lo eram considera- 

dos os únicos responsáveis por sua 

sorte. O acesso formal, mais oro(ivo, 

à justiça, correspondia à igualdade 

apenas formal, mas não efetiva". 

Trago, ainda, à colação trecho da me 
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OOViRNO DERORAM 

I W__ 
NOSSA TERRA. NOSSA ESTRELA 
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morável palestra proferida por Sua Excelência o ilustre o cul 

to MiniLro da Suprema Corte do PaísJOSf NERI DA SILVEIIA, 

quando do II Forum Nacional de Dirigentes de Defensorias Pú- 

blicas, em Porto Alegre - RS, promovido pela Unidade de As- 

sistência Judiciãria da procuradoria-Geral do Estado do Rio 

Grande do Sul, em 12 de março de 1993, quando o mesmo assim 

se pronunciou: 

A medida, entretanto, que 

a visão individualista dos direitos, 

dos séculos XVIII e XIX, foi-se modi 

ficando, com o sentido de se reconhe 

cerem, também, os direitos e deveres 

sociais dos governos, comunidades o 

indivíduos, assegurando-se nas cons-

tituições, entre outros,os direitos 

ao trabalho, à saúde, à segurança ma 

terial e à educação, o direito ao 

acesso efetivo à justiça vem lojran-

do particular atenção, como de impor 

tãncia capital entre os novos direi- 

tos individuais e sociais, urna vez 

que a titularidade de direitos é des 

tituía de sentido, na ausência de 

/inecaismo para sua concreta reivindi 

caç.o. O Estado democrático encon- 

tra-se preso a seus jurisdicionados 

élo dever de garantir-lhes o equ- 

ar exercício de seus direitos con —

'quistados, quanto de facilitar-lhe a 

reintegração ou a defesa de direitos 

violados, ou ameaçados, 01 ainda re— 
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GOVERNO DE RORAIaU 

IV 
NOSSA 1ERA, NOSSA FSTPELA 

para çáo de lesões oriuncas de atos 
ilicjto , bem assim de proporcio-
nar-lhes condições de reaijzat a 

nidade da pessoa humana" 

Dentro desta linha de raciocínio da 
qual comungo, hei de dar a mais ampla atualidade à regra 

de CONSTANTINO recolJjda pelo DIGESTO, segundo a qual si non 
habet advocatum, ego dabo"; dotando a Defensorja Pública 

do meu Estado dos meios necessários à proteção dos bens fundarncn 
t:ais da vida em sociedade, não permitindo que a caráncia de re 

cursos pecurliários, por parte de quem quer que seja,con5i 
tua 

óbice ou Obstáculo ao pedido da tutela jurídica e jurisdjj0 

nai do Estado, à defesa da liberdade, da honxa e dos bens. A 

Defensorja Pública do Estado de Roraima constjtujr_se.à 
num 

instrujeno efetivo, que assegurará aos indigent5 aos ca- 

rentes da fortuna, aos pobres serem partes no processo, 
em 

igualdade de condições com seus contendores, vendo defendidos 
OS 

seus direitos, mediante patrocínio firme, eficiente e res- 

ponsável, a fim de que a prestação jurisdicíonal não lhes se 

ja injusta, por falta ou precariedade de defesa. 

Assim, Senhor Presjdeite Senhoras 
Deputadas e Senhores Deputados, peço a aprovação deste Proje- 

to de Lei Complementar, e atento ao artigo 42, da Constitui 

ção do Estado, solicito tenha o mesmo trâmile em regime do ur 
gncia urgentissima.  

DE SOUSAJÍÏN 

Governa 
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LEI COMPLEMENTAR NQ J-de 
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de de 1994. 
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lIDO N\ ESAO 130 

DIA  

Cria a Defensoria Pública do Estado 

de Roraima, na forma do artigo 134, 

parágrafo único, da Constituição Fe 

deral dc 102 e 303, § iV,29 e 3V, 

da Constituição do Estado e dispõe 

sobre sua competéncia, estrutura e 

funcionamento, e dá outras providén 

cias. 

OTTOMAR DE SOUSA PINTO, Governador do Estado 

de Roraima. 

Faço saber, que Assembléia Legislativa aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar: 

CAPITULO 1 

Da Defensoria Pública 

/ Art. 1Q - A Defensoria Pública é instituição 

essencial à função jurisdicional do estado incumbindo-lhe a 

orientação jurídica e a defesa, em todos os graus,dos neces 

sitados, na forma do art. 5V inciso LXXIV, da Constituição 

\edera 1. 
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GOVERNO DE RORAIMA 

J 7&i  
NOÇSA TFRRA, NOSSA ESTREIA 

Art 2Q - Fica criada a Defensoria Pública do 

Est:ado, a qual compete, além de outras atribuições que lhe 

forem confiadas, especialmente: 

1 - promover a conciliação entre as par-

Les, quando conveniente, antes da prospositura da ação, 

II - atuar na defesa dos interesses do ne- 

resslt: ado promovendo, contestando e reconTindo e recorrejuJe 

as ações civeis; 

III - promover a ação penal privada e a sub 

sidi.ária ação penal pública, assim como promover a defesa em 

açao penal; 

IV - prestar assisténca judiciária ao ape 

nado; 

V - atuar como curador Especlal, nos ca-

sos previstos em lei; 

VI - patrocinar os direitos e interesses 

(lo con\sumidor, da criança e do adolescente, do idoso e dos 

defíci ntes físicos 

VII - atuar na defesa dos interesses das 

assocações comunitarias cujos associados se enquadrem na con 

dÇaO de necessitado na forma do art. 5Q inciso LXXIV da Coas 

ttuição FederaL. 

CAPITULO II 

Da Estrutura Básica 

GABINETE DO GOVERNADOR 
Palácio Senador Hélio Campo. 
Praça do Centro Cívico, SIN - entrn 
Fenos (095)224.2925-2241767-224.0800 
FAX (095) 224.4488 - Telex 95.2028 
CEP 69.300- Boa Vista - Roraima - Brasil 



GO VERNO DE RORAIMA 

N()A SERRA, NOSSA ESTRELA 

Art. 30 - A Defensoria Pública do Estado terá a 

seguinte estrutura básica: 

1 - Órgãos de Direção Superior: 

Defensor-Geral da Defensoria Públi 

ca; 

Subdefensor-Geral da Defensoria Pú 

blica. 

II - Õrgão de atuação: 

Defensoria Pública junto ao 2Q grau 

de jurisdição e Tribunais SUpr lo 

res; 

Defensoria Pública junto ao 1Q grau 

de jurisdição. 

III - Ôrgãos Colegiados: 

- Conselho Superior da Defensoria p(wl 

ca 

CAPITULO III 

Das Atribuições dos Õrgãos 

Seção 1 - De Direção Superior 

Art. 40 - A Defensoria Pciblica do Estado 
rá che 

/ fiada pelo Defensor-Geral da Defensoria pública, com preLioya 

tivas de Secretário do Estado, sendo o cargo provido em comi.s 

ão, pelo Governo do Estado devendo a escolha recair 
em mcm- 
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- GOVfRNODRORA1MA 

NOSSA TtPPA, -" ' SIPrA 

bro da carreira. 

Parágrafo ÚflCO - O Defensor-Geral indicará ao 

Governador do Estado seu substituto legal, o Sub-Defensor-Ge-

ral dentre os menbros da carreira da classe especial. 

Art.. 5Q - Ao Defensor-Geral compeLe: 

1 - dirigir e represen(:ar a Defensoria 

Pública, superintendendo-lhe os trabalhos; 

II - estabelecer a lotação das unidades 

competentes da Defensoria Pública, fixando-lhes o local e o 

horário de funcionamento; 

III - apresentar ao Governo do Estado no 

inicio de cada exercício, relatório das atividades da Defenso 

ria Pública durante o ano anterior e, se necessáriu, sugerir 

providencias legislativas e outras adequadas ao seu apRrfei-

çoamento; 

IV - çonvocar o Conselho Superior da De- 

fensoria pI)lica, presidir-lhe as sessões e dar e;ecuc'u às 

suas deliberações, quando for o caso; 

V - promover a abertura de c'oncurso para 

prni i mnt:o de cargos efetivos da Defensoria Pública, presídin 

do a sia realização; 

/ VI - autorizar membro da Defensoria PúUi.i 

a afastar-se do estado; 

VII - praticar atos relativos a pessoai,in 
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GOVRNODERORAIMA 

NOSÇA TOPA NOSSA ESTRELA 

ckisive os concernentes à concessão de vantagens, férias, li 

cenças, (11 spensas de serviços a aplicação de penas discipli-

nares, na forma da lei; 

VIII - praticar os atos de administração 

financeira da Defensoria Pública; 

IX - propor demissão ou cassação de apo 

sentadoria dos integrantes da carreira dos Defensores Públi 

cos; 

X - dar posse aos nomeados para os car 

gos de Defensor Público; 

XI - representar ao Governador do Es Lado 

sobre a necessidade de remoção compuls6ria de membros de car-

reira dos Defensores Públicos; 

XII -- requisitar dos orgaos da Administra 

çáo Pública, documentos, exames, diligéncías e esclarecimen-

tos necessários à atuação da Defensoria Pública; 

Art. 60 - A Corregedoria-Geral da Defensoria 

Pública, diretamente subordinada ao Defensor-Geral da Defen- 

soria Pública, será exercida por membro da Carreira dos De 

fensores Públicos da classe especial. 

Art. 79 - Compete ao corregedor: 

1 - inspecionar, em caráter permanenLe 

a ajdade dos membros da carreira dos Defensores Públicos, 

re(ÕnIncTancio correições julgadas necessárias. 
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GOVERNO DE RORAIMA 

1 
NOSSA ,FPRAOSSA ESTREIA 

II - 
realizar sindicancia para apurLr 1 rre 

qularida(1e5 o
corridas na jntituiÇao, das quais iiha conhe-

cimentO de ofÍcio OU mediante represer ação; 

sugerir ao Defensor erai a aplica
- 

ção de sanções diciplinares ou o afastamento dos meiiib0S da 

carreira dos Defensores Públicos sujeitos 
á corieiÇãO, sin- 

dicância ou processo administrativo; 

IV - 
manter atualizados na Corre dori 

i-eqistros est stOS 
da produçãO dos membros da carreira 

de Defensores públicOs e pasta de assentaltlentos 
ref(' a 

de 

cada um 
deles, para os fins convenientes, inc1UsJ 

, o  

apuraçao de iiiereCiment0; 

V - superintender e aomPafl)° 
os traba- 

1)tos de estágio pr0batóri0 

VI - 
exercer outras atribuiõ05 que lhe 

sejam cometidas pelo regimento interno 
ni Leriíd nadas pelo 

DefdflSOr_Gal da DefensOria 
pública. 

SEÇÃO II - DOS Õrqaos 
ExecU''05 

Art. 8Q - 

As atribuições da Defeflsoria Pú- 

blica do Estado serão exercidas pelos Defensores 
pblíc0S or- 

qaniza4s em carreira e regidos por estatu0, 
obserVa o re - 

gime 
juídic0 decorrenLe dos artigos 134, parágrafo 

uniCo o 

35 da /COnS
tita0 Federal e dos artigos 102 e 103, 

 

e 30, a Constituição Estadual. 

( 
Are. 9Q - 

A carreira de Defensor P ú blic' 

conta 
de quatro classes assim designadas: 
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LEI 
,I 

OOVEANO O RORAMM 

a 
b , V - 
NOSSA TERRA. NOSSA ESTRELA 

1 - Defensor Público de classe inicial; 

II - Defensor Público classe interrnediá- 

ria; 

III - Defensor Público de classe final; 

IV - Defensor Público de classe especial, 

Art. 10 - o Estatuto dõs Defensores Pú-

blicos observarã C)S seguintes princípios; 

1 - ingresso na carreira, pela classe 

inicial, mediante concurso público de provas e titulos, or-

ganizado e realizado pela Defensoria Pública do Estado, com 

a participação da Ordem dos Advogados do Brasil; 

II - estabilidade após dois anos no exer- 

cicio do cargo; 

III - irredutibilidade dp vencimenLOS, su 

jeitos, entretanto, aos impostos gerais, 
InclUSiVe ou de 

renda; 

IV - progressão na carreira de classe a 

classe, correspondente aos graus da carreira do MinistériO 

PÚblico\EStadUa1l por antiguidade e merecimento, a1Lernada 

r1ente, +ndo exigido em cada uma o interstíCiO de dois anos 

e efet/VO exercício, salvo se no houver candidato com os 

equis'tOS, necesSárioS. 

/ Art. 11 - Ao Defensor Público est.vel ó 

/gfatida a inamovilidade, salvo necessidade de serviÇO ou 

p/interrese público. 
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NOSSA TERRA. NOSSA ESTRELA 

Art. 12 - São prerrogativas do Defensor 
Pú- 

blico: 

postular, no exercíciO da função contra 

pessoa jurídica de direito público; 

requisitar de autoridade ou de seus agc 

tes certidões, períciaS, vistorias, dilignCiaS, processosp co 

cumentos, informaÇõeS, providências 
OU esclarecim(,ntos n@ceS 

rios ao exercícios de sua funções; 

atuar sem instrumento do mandato, salvo 

nos casos exigidos em lei; 

Art. 13 - Aos membros da carreira de 
Def.n 

sor público aplicam-se as seguintes vedações: 

1 - receber, a qualquer título e sob quaL-

quer pretexto1 honorários, percentagens ou custas prOcesSUai 

II - exercer a advocacia fora das atribui. 

ções institucionais; 

III - participar de sociedade comercial, na 

forma da lei; 

IV - exercer, ainda que em disponibl1i.dIE 

qualquer outra função pública, salvo uma de magistériO. 

SEÇÃO III - Do Õrgão (.;olegia'30 

Art. 14 - Ao Conselho Superior da DefenS 

ria/compete editar o Regimento Interno da Defensoria Pública, 

6 íe seus serviçoS auxiliares, expedir 
jnstrUÇa sobre compe-

tncia de funcionamento das unidades integrantes e at1: ibuíçõs 

membros da instituição e seus servidores, representar 
.to 
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GOVERNO DE RQRAI*L4 

P ))= - 
NOSSA TERRA, NOSSA ESTRELA 

Defensor-Geral sobre a matéria do interesse da instituição bem 

Como opinar sobre estas mesmas matérias, em especial sobre a 

estrutura e funcionamento da Defensoria, sobre o estágio proba 

tório, a promoção, a remoção compulsória e a demissão çle Defen 

sores Públicos. 

Art. 15 - O Conselho Superior da Defenso-

ria Pública, órgão de direção superior, presidido pelo Defen- 

sor-Geral da Defensoria Pública, é contituído por membros na 

tos e por sete Defensores Públicos, nomeados pelo Governador 

do Estado dentre os integrantes da classe final, medianLe in-

dicação do Defensor-Geral da Defensoria Pública. 

§ 1Q - São membros natos o Defensor-Geral, 

Subdefensor-Geral o Corregedor e os ex-Defensores-Gerais en- 

quanto pertencerem à carreira. 

§ 2Q - O mandato dos membros do Conselho 

Superior, nomeados pelo Governador do Estado, é de dois anos, 

facultada a recondução. 

§ 3Q - O mandato dos membros nomeados do 

Conselho Superior esgotar-se-á sempre a 30 de julho, a.i.da que 

tenha ocorrido retardamento na nomeação ou na posse. 

§ 4Q - O Defensor Público que for nomeado 

para vaga do Conselheiro que não terminou mandato, apenas o 

comple ará. 

Art. 16 - Enquanto não houver Defensores 

Púb1ics da classe especial a nomeação do Defensor-Geral da De 

fensoia Pública e Subdefensor-Geral poderá recair em advogado 

[de noôrio saber jurídico, ilibada reputação, maior de 'Lrinta 

( cinco anos de idade e, no mínimo, dez anos de efetivo exerci 

o .a advocacia. 
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GOVERNO DE RORAI4 - .- 
NOSSA TERRA. NOSSA ESTRELA 

Parágrafo único - O disposto neste artigo 

aplica-se à nomeação dos Conselheiros do Conselho Superior da 

Defensoria Pública e do Corregedor-Geral. 

Art. 17 - A Defensoria-Geral da Defensoria 
Pública, poderá celebrar convnios com órgãos e entidades fede 

rais, estaduais e municipais, para execução dos seus serviços 

descentralizados, com vista a propiciar instalações junto às 

populações mais necessitadas. 

SEÇÃO III - Do Pessoal 

Art. 18 - O Pessoal dos serviços auxilia-

res da Defensoria-Geral da Defensoria Pública será provido com 

funcionários ou servidores integrantes do Quadro Geral dos Ser 

vidores Públicos do Estado. 

Art. 19 - Ficam criadas vinte (20) vagas de 

Defensores Públicos, excluidos o Defensor-Geral, Subdefensor- 

Gera.I e o Corregedor, cujas vagas serão preenchidas à medida 

de suas necessidades, mediante proposta do Defensor-Geral ao 

Governador do Estado. 

Art. 20 - Os cargos de Direção Superior e 

Díreço intermediária são os constantes do anexo 1, que inte-

gra à presente Lei Complementar. 

Art. 21 - Esta Lei Complementar enirarã eui 

vigor ria data de sua publicação. 
/ 

( 
OTTOMAR DE SOUSA 

Governador / 
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LEI COMPJ.EMENTAF NQ OQÁ. DE DE DE 1994 

ANEXO 1, a que se refere o art. 20, da Lei Complementar nQ 

de de de 1994. 

fTT SESÁODQ 
DEIfENSORJA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

C A R G O CÕ[)IGO QUANTIDADE 

De reiisor Gera CI)S-4 O 1 

Corregedor CDS-3 01 

secretario Adniini.strativo CDI-1 01 

Chefe de Gabinete CDS-2 01 

Secretãrio Executivo CDI-2 02 

Chefe do Núcleo Setorial do Plane- 

jamento CDS-1 01 

Chefe da J)ivisão de Apoio Adminis- 

t:rat ivo CDS-1 01 

Clieíe da Seção de Pessoal CDI-2 01 
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